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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO N° 002, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024  

 
 
Dispõe sobre a aprovação do PLANO DE 
AÇÃO PARA COFINANCIAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ANO DE 2024. 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso da competência que lhe é conferida pela Lei Federal nº 
8.742/93 – LOAS e Lei Municipal nº 175/95 no uso das suas atribuições legais resolve: 
 
Art. 1º Aprovar PLANO DE AÇÃO PARA COFINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL PARA O ANO DE 2024, onde 

são estabelecidas metas e público a serem atingidos e beneficiados através dos programas e projetos do Sistema Único 
de Assistência Social no município de Encanto/RN. 
 
Art. 2° Está resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

___________________________________ 
José Justino Ferreira Neto 

Presidente do CMAS 
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